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Fortaleza, 19 de abril de 2.022

Exma Sra
cintia Magalhães Almeida
M,D. Presidente da Comissão Especial de Licitação deobras e Serviços de Engenharia

do N4unicípio de Aracati/CE

Excelêntíssima Senhora,

ABEL E RIBEIRO ENGENHARIA S/S, empÍesa privada, com endereço

na rua Barbosa de Freitas, 1741, CEP 60170-021 Bairro Aldeota, Município de

Foftalezalc1, telefones (85)9.8867 -31L3199IAI7367, CNPJ 30.814,652/0001-20,

demais qualificadoras ao final apresentadas, em tempestivamente, através de seu(s)

representante(s) legal(is) ao final assinado(s), com fulcro no artigo 41§2o da Lei

8.666/93 e nos termos da Lei 12.527/fi e Lei 9.784199 e nos Princípios Gerais do

Direito, apresentar fUnUellçÃO AO EDITAL, pelos fatos e fundamentos a seguir

elencados, solicitando que Vossa Excelência possa responder de forma fundamentada

e motivada as perguntas ao final feitas e proceder, se assim julgar pertinente, às

alterações aos itens impugnados, republicando o edital.

1.

1.1,

Preliminares

Da Tempestividade da Impugnação

O item 02,08 do edital, em consonância com o artigo 41 parágrafos 10 e

20 da Lei 8.666/93 estabelece que qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o

edital em até cinco dias úteis anteriores à data da abertura dos envelopes da

habilitaçâo, devendo a Administração responder, segundo o edital no seu item 02.12

os termos da impugnação devem ser respondidos no prazo de 24 (vinte e quatrRà

,D-+..r-,^^- e f
J3 oC. §1,

Pública no
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horas, considerando

tempestiva.

que o prazo legal foi respeitado, a presente im

1,2. Da Obrigatoriedade da Observância do Edital a

Senhora Presidente, é de bôm alvitre lembrar a todos, especialmente a

quem tem o poder de mando, o conteúdo da Súmula 222 do fCU:

Súmula 222 - TCU

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicaÇão de normas gerais de
licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas
pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
N,1u n ic íp ios.

Assim, apenas para constar no texto, para os devidos fins, é obrigação

de todos os mandatários e aplicadores do direito, a estrita observância às

determinações das decisões do TCU e claro, observáncia aos Princípios do Direito

Administrativo.

2. Síntese do objeto desta impugnação

A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de

Aracati, através da Comissão Especial de LicitaÇões de Obras e Serviços de Engenharia

tornou público a licitação Concorrência Pública no 02l2022-SEINFM/CELOS que tem

POT ObJEtO A CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

COLÉTA E TMNSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SóLIDOS E DE

corusenvnçÃo Ê MANUTENÇÂo DA LIMpEZA DE vrAs E LoGRADouRos púertcos

DO MUNICIPIO DE AMCATI/CE, de acordo com as condiçôes do edital.

Referido certame está

dia o3lmaio/2022, às 09:00

impugnatória, nos termos do item

da Lei no 8.666/1993.

com sessão de abertura prevista para acontecer

horas, portanto, tempestiva a presente peça

o2.O8 e O2.Ogdo edital, c/c o Art. 41, §§1o e 20

n
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TEMPESTIVA, REGULAR e APTA a cumprir com ííG"r*,lo*os i ntrínsecos e

extrínsecos atinentes, caso, por alguma razão - qu desco , mas apenas para

não deixar de prever - não for conhecida na condição de impugnação, quê êntão sejã

recebida e analisada com fundamento no constitucional DIREITO os cfffçÃO,
preconizado no Art. 5, XXXIV, alínea "a" da Constituição Federal de 1988/ ante os

relevantes e jurídicos motivos aqui expostos, que tanto contribuem e prezam pela

legalidade dos atos da Administração Pública.

Dito isto, destaca-se que, ao analisar referido instrumento convocatório,

principalmente as absurdas incongruências redacionais dotadas de subjetivismos,

vislumbrou-se cláusulas e condições que afrontam disposições legais, o que será

esclarecido nos tópicos seguintes.

Resta-nos esclarecer que, no presente câso, a impugnaçào ora

apresentada se constituem instrumento inegavelmente benéfico à Administração

Pública, na medida em que pêrmite trazer ao conhecimento dos agentes, responsáveis

pelo certame, as possíveis falhas e inadequações que precisam ser corrigidas.

A análise prudente, imparcial e responsável desta peça pela entidade

promotora da licitação gera, comprovadamente, o aumento da competitividade e, por

consequência, do número de propostas vantajosas que resultam em economia ao

Erário, âté porque grande parte das impugnações visam corrigir equívocos em parecer

técnico ou condições de habilitação que invariavelmente cercêiam, ainda que não

intencionalmente, a participação de empresas do ramo do objeto licitado.

A existência de ilegalidades, acaso não sejam analisadas em tempo hábil,

fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório nas suas fãses sucessivas ou

até mesmo no decorrer do contrato dela decorrente, fazendo com que o ente licitante

nâo atinja seus objetivos. Por essas razões, é sempre preferível que a Administração

Pública se esforce para assegurar a legalidade do certame licitatório, não ignorando

eventuais falhas que possam existir.

As leis administrativas são

ser descumpridos, umô vez que contêm

No entanto, em que pese a É-'.e'l fu]2lpa absor uta m ente

de ordem pública e seus preceitos não podem

verdadeiros poderes - deveres, irrenunciáveis/-a
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pelos agentes públicos. Por outras palauras, a nat{re;q@fu5ãôüública e a finalidade

. :.--- -V- c.l
do Estado impedem que seus agentes deixem de áxerciüíos p?y'urua 

" 
dê cumprir os--"- --i"- "*

deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, confelidos à nistração Pública para

serem utilizados em beneficio da coletividade não podem ser renunciados ou

descumpridos pelo administrador, sob o risco de violação ao princípio da legalidâde.

Com isto, o que se roga é que esse edital possa ser lnteiramente

REVISADO, excluindo as cláusulas abusivas e ilegais, garantindo que a contratação

seja realizada com observância estrita da LEl, e independente da vontade própria

de quêm quer que seja,

Não sendo esta a posição dêsta Colênda Comissão, o que não se espera,

indica de logo que este licitante rêpresêntará nestes exatos termos ao Tribunal de

Contôs do Estado - TCE e ao Ministério Público do Estado do Ceará (MPE), para que as

providências aqui requeridas sejam atendidas, além de outras cominações, vez que é

inadmissível a perpetuaçâo de ilegalidades tais como as que ora se combatel

3. Das Nulidades Insanáveis do Edital CP O2I2022-SEINFRA

O edital ora impugnado padece de vícios insanáveis que levam a sua

nulidade absoluta, sendo necessária a sua revisâo, correção e republicação com nova

reabertura de prazo, tendo em vista estar eivado de vícios, seja pela inobservância de

normas e jurisprudência uníssona ou mesmo pelas indicações conflitantes em seu

próprio texto,

E assim, diz também que o instrumento convocatório dever ser claro,

OBJETIVO a fim de permitir que licitantes e a sociedade compreendam o seu teor sem

qualquer margêm para dúvidas ou julgamêntos subjetivos, é o que determina a Lei de

Licitãções ê vários acórdãos emanados do Tribunal de Contas da Uniâo-TCU.

3.1. Mácula a Lei de Acesso à InÍormação de no L2,527 /2011 clc
Decisões do TCU - Da Publicação em Formato Não Editável,

A priori, cumpte desde logo esclarecer que o edital orã impugnado, é uma

cópia DIGITALIZADA em formato de imagem sem a possibilidade de acionamento das/^
-,* *we'
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ferramentas de busca/cópia e cora/edição que tendem p í5t$,L--Ç\un"ro oo,

interessados. li M6 A..* L- (41

Com efeito, o Tribunal de Contas da União jQ exarou pofionamento

atirmando que os editais devem ser d ispo n ibilizados ", fàin ato.órrÁvets em

atendimento aos ditames do Art. 8, §3o, III da Lei de Acesso à Informação de no

12.52712017, conforme restou evidenciado a partir do Acórdão de no g34l2o2! -
Plenário, como se vêi

Acótdão 934/2OZL Plenório (REpresenioçõo, Relotor Mihistro Bruno

Dcntos)Licitdção. Documentoçôo. Ápresenloçõo. Conprosnet. Ácesso à

inÍormoçâo. DocumenÍo eletrônico.
Á inserção de docunenfos de licitoção ho poriol cornprosnet en formato
gua não per ito o busco ouiomolizodo de conteúdo no drguivo
controrio o ori. 8", § 3", inciso uI, do t-ei f2.527/2O11 (LAÍ).

O TCU nâo admite a inserçâo de documentos que nôo permita a busca

automética, em qualquer tipo de edital, inclusive concorrência pública.

Neste azo, impõe-se reconhecer que o edital tal como está afronta os

dispositivos indicados e em total desacordo com a jurisprudência do TCU, a que deve

cumprimento, nos termos da Súmula no 222 do mesmo sodalício, Daí a necessidade

de republicação do edital em formato editável.

3,2, Da Vedação à Participação de Consórcio - Dêcisão sem

Devida Motivação no Edital - Antâgonismo ao TCU

O edital de Concorrência Pública no 02l2022-SEINFM/CELOS veda

licitantes sob a forma de consórcio, como se vê abaixo:

a participação de

ew
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0) rl,t esta licitÂção os intereN<os que seJr(conhem em Proccsso dc

Íalênci íõl-uçáo; de Íusâo, crsào ou incorporação: ou 
'àtnda,-õirrPresâs, ou seus sócio§, qüe i

r:LcinLt, rur L)rirtrl,' 'U't\rrsao tIir1i'!r.u].r ()1, Jclrüiryn Llt 'f..rrlirip.1!no tor iirl,(-r,' oLr

rrrlr lirrrrrt,rrl,,,,rilr ir', (r,n,, \lrnL,if,i,r,l, 
^,.,..r1i.(,'.i,., 

,,{, (1rr, 1,1,1rJ,,.,,1,,,,,,,1,', ,,1,".

ix,r irnl,r,rL,i,lr,l,, n,lJrrrr rlrnl \, ,,f L].f],rrr(l(,- irri,inrr|,,r Irr,r r.it,rr' (,! .t'rr1r.rl,r, .,rrrr ir

Âiirrin,-1r.(ili, l'rrliiit,r,.ri.rrJ,,Ir:,,l1los.orniri,,'r:r,ilnili,(lc,'nt, 'r.r\ 1, t)('i!,,r. Lrr Ll;n.,r,
rl]r ,lLràlqr,,. rinr(1n.1. l.(lor,rr:\,r rlo fni\. t)Lrxr .,trnô lirltrntcs qur s. .)frrscnlrm .r)nstilr,ldos ni
lorm:r de efilrrcsas eln cônsórai,).

Esta exigência, a príori, é ilegal, se não for devidamente motivada pela

Doutâ Comissâo de Licitação no edital, e não ocorreu, salvo o engano, tal motivação,

devendo por esta razão o edital ser republicado.

O consórcio empresarial é a reunião de pessoôs jurídicas, por meio de

contrato, para a execução de determinada empreitada. Importante ressaltar que a

participação de Consórcios não gera prejuízo à competitividade na licitação. Em

determinadas situações a permissâo à entrada de consórcios pode ser benéfica,

facilitando que empresas de menor porte, que nâo teriam condições de concorrer

isoladamente, participem do certame.

Com efeito, o que se demonstra ainda mais irracional é a ausência de

qualqueÍ Íazão, Íundamento ou motivação legítima no pÍóprio instrumento
convocatório que justifique tal equivocada e restritiva decisão de vedar a
participação de empresa sob a forma de consórcio, diga-se, para um certame

que pretende contratar produto específico que consolida num "mesmo pacote" várias

especialidades das môis diversas competências e atribuições técnicas (LocaÇão,

Transporte e Serviço de Engenharia), isso tudo com orçamento pÍevisto em mais

de R$ I5,OOO.OOO,OO (quinze milhões) de reais por ano.

A vedação à participação de empresa sob a forma de consórcio, quando

náo justificada e motivada de foÍma legítima e específica no próprio

instrumento convocatório, representa vício de nulidade, ante o inegável

comprometimento do caÍáter competitivo do ceÍtame, uma vez que restringe o

objeto licitado apenas às empresas dê altíssimo poder econômico. â_ q1
l9
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Destarte, faz-se imprescindível que a Administrâção reforme o

instrumento convocatório para o fim de PERI4ITIR A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

SOB A FORN4A DE CONSÓRCIO, ou, se assim não for êntendido, o que não se acredita,

que a decisão de VEDAR SEJA DEVIDAN4ENTE MOTIVADA4e.{erma específica e legítima

para este objeto, em atençâo aos princípios da a m pía tom petitl\ldede, moralidade e

ser medida

.l
.o

Cr)

fundamentada, especialmente quando esta for de grande vulto. É o que se pode aferir

dos julgados abaixo colacionados:

Á Ádministroçôo, em tespeí+o à t.dnsparêncio e à motivoçõo dos otos
adnihistrdiivos, deve explicitor os rozões pora a admissão ou vedoção à

porticipoçõo de consórcios de empresos quondo do controtoção de
obJetos de moror vulto e compleridode. (Acótdào 929/2017-Plen&o.
RCIOiOT: JOSE MÚCIO MONTEIRO)

O impedirnento de porticipoçõo de consórcios de emp|.esos em liciloçôes
públicos requer o fundomentoção do oto, à luz do princÍpio dc hoÍivoção.
(Ácórdõo 1305/2013-Plenório. Relotofl VÁLMIR CÁMPELO)

Cobe oo gestor, en suo discricionoriedode, o decisão de ôdmitir, ou hâo,

o por+icipoçõo de empresos orgonizodos em consórcio no licitoção,
contudo, na hipótese de objeto de gronde vulto ou complexidode que

tornem resÍrito o universo de possíveis licitontes, fico o Ádninlstrodor
obrigado o prever o porticipação de consórcios no certome com vistos à

omplioção do competitividode e à ob+enção do proposio nois vonloloso.
(Acórdão lO94 /2OO4-Plenório. Reloton AUGUSTO SHERMAN)

Deve ser destacado o seguinte excerto do Acórdão 1765/20121 doÍCUl

Fico oo juízo discricionório do Administroçõo Público o deciso-o,

devidomente motivodo, quonto à possibilidode de poriicipcção ou nõo em

licifoções de empresos em consórcio. Relotório de Áuditorío do T.ibunal
trotou dos obros do Projeto de Integroção do Rio 5ão Froncisco com os

bacios hidrográf icos do Nordeste Setentrionol (PISF), especiÍicomente
do Lote 5, do Editoi de Concorrêncio no 12O11/2OU, reolizodo pelo

Ministério do Integroção Nccionol - (MI). Umo dos irreguloridodes

l Nesritos nossos e não presentes no orsina . Gw

Por estâ razão, o TCU firmou
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em consórcio.opontodos foi o reslriçõo ifiort .rffçao &f 
"^p".ro.-

Segundo o MI, "o porlici enpresg/ sob o formo de consórcio
envolverio a dlscricionoriedode do ístração", sendo que, conÍorme
prêcedênte jurisprudenciol do TcU, "o juízo ocerco do odmissdo ou rõo

de empresos consorciodos na licitoção dependeró de codo coso concreto".
Áo concordor con o alegoção opresentodo, o relolor registrou em seu

voto que "há que se demonstror com fundomentos sólidos o escolhq o
ser Íeito pelo gestor duronte o processo de licitoção no que toco à
vedoção do porticipoçôo de consórcios, ou mesmo à suo autorizôção".

Deverio ser onolisodo, portonto, o siluqçôo de codo empreendimenfo, o

portir de suos vorióveis, tois quois o risco à competitividode, os

dificr-rldodes de gestôo do obro e o copocttoçâo técnico dos porticiPortes.

Dionte disso, o portir do que foro examinodo pelo unidode ihslrutivo, Poro
o reloÍor, "hcí que se ponderor paro o foto de gue cobe oo gesior definir
quol o caminho o tomor reloiivdhente à porticipoçôo ou hão de

consórcios, de formo moiivada no ômbito do processo licitotório". Nos

+ermos do voto do relotor, o Plenório monifestou suo onuêncrq.

Pteceden+e ciiodor Ácórdão n" Í246/2006, do Plenório. (Acórdôo n.o

1165/2Of2- Plen&io, Íc O37.773/2011-9, rel Min Roimundo Correiro,
15.5.2Ot2)

O Acórdão l.lO2/20O9, no mesmo sentido que os demais acima citados,

determina que seja permitido o consórcio, e em caso de negativa a esta permissão no

edital, que a Douta Comissão motive sua decisão, ao contrário, estará em desalinho

com decisão do TCU e se âproximando da ilegalidade.

Medionte o Ácórdão n." !.1O2/2OO9-1^ Cânoro, Íoi expedido

determinoço'o à Componhio Do.cs de fmbitubo con o seguinte teori
"1.5.1.1. se abstenho de vedar, sem justificativo rozoável, o participação
de empresas en consórcío, de modo a rcstringh a conPetítívidode do

certane, contrariando o art.3" do Lei no8.666/1993;". Contro esso

determinoçõo, o entidode interpôs pedido de reexome, sob o orgumenlo

de que o interprêtoção do Tribunol eslorio equivocodo. O relotor
ocomponhou o monifes'lqção do unidode técnico, poro o quol o conduio

censurodo, objelo do determinoção, nõo foro o vedoçôo do PorticiPcção
de empresos reunidos em consórcio, umo vez que tol decisão encontro-se
no conpo discriciorório do adninistrodor, mos sim o ousêncio de

jus+ificotivo rozoóvel pdro o vedoçõo. Á Íim de expressor com exotidão o

entehdirnento do Tribunolsobre o molério, o relotor propôs - e o Primeiro
Cômoro ocolheu - o provimento parciol do recurso, conferindo oo subilen
1.5.1.1 do ocórdõo guerreodo o seguinle redoçõo: 'caso sejo feíto o

opção pot ndo pemitir, no edítal do cettame, o Frticípaçdo de

empresas m fomn de consórcíos, considersndo a faculdode constonte
do ort. 39. caput, do Lei n" 8.666/1993, justifique .^K'7

í\
.OLqq
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odmínistt|otiw dofornalmente tol escolha no rcspctivo Processo
lÍcitoção.'. Precedente citodor Acórdõo n.o 2007-Plenário.
Acórdão n.o 1316/2010-1" Cânara, TC-Oj6.14

Nordes, 16.03.2010. si 1-E .iTD
Assim, impõe-se necessária a reformuÍ§iáo r.lo

convocatório para garantir a ampliação da com

coNsóRclos, ou, em hipótese remota, acaso mantida a incêrtâda dêcisão de

vedar a participação de consórcios - o que não se acÍedita - que reÍerida DECISÃO

SÊJA DEVIDAMENTO MOTMDA, a fim de prezar pela motivação dos atos

administrativos.

Em face da Lei 9.784199 e 72.5271Ll solicita-se a Vossa Excelência que

responda aos seguintes quesitos:

3.2.1. Onde se encontra no Edital Justificativa ou Motivação a não

pârticipação em Consórcio no edital como exigê o TCU?

3.2.2. Qual a Motivação para que o Município de Arâcâtí não acolha a

paÉicipação em Consórcio no editãl como exige o TCU?

Senhora Presidente, o edital demanda reforma, pois não consta a

possibilidade de utilização de consórcio, ampliando a possibilidade de participantes na

licitação em tela, e não constâ no êdital nenhuma explicação ou motivação para que

esta possibilidadê legal seja vedada, como exige o TCU.

3.3. Da Questão do Quantitativo em *VIAGEM" - Não Existe Esta

Unidade de Medida no INMETRO - Ilegalidade

Senhora Presidente, o edital, no anexo I, na folha 116 apresentê planilha

onde constam os itens que serão licitados, os serviços a serem prestados, as unidades

de medida, o quantitativo mensal, o preço unitário, o preço mensal e ao final o preço

anual. Em outros pontos do edital é feito referênciâ a unidade VIAGEM. Ab

apresenta a planilha referida:

se

tu
aixo

Augusto

ceÊâme,

PASSANdO A PERMITIR A PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS FORMA DE
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/ , ',-\ "^"
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Douta Julgadora, nas unidades de medida consta a unidade VIAGElvl. Data

máxima vênia, não existe na nomenclatura adotada pelo no INMETRO a unidade

VIAGEM.

O edital ainda apresenta na folha 114 os critérios de medição que serão

adotados pelo Município de Aracati, como se vê abaixo:

- cRrrÉRros DE MEorcÁô
06 págâmêntôs dôá éêrviçós sráo mênsais, ôontâdôs â pârljr dá

datâ dâ ordêm dê sê-iço parâ êxêcução do éôntráto parâ um peílodo dê 12 mê*§.
a 36gurr ápr€sê.iámG âs intomâçégs mlnihas nêessâraâs pârâ comprovâÇâo

dâ êxêcuçào dos s€ruiços contEtádos:

i

COLETA MANT]AL E
TRANSPORTE A() DêSTIN() FINAL

RÍ:SiOU()S SÓLIDOS
O()MIC]LIARES COM CAMINBÓES

COLETA M/\NUAL E
TflaNsrJ(rÍt r E ao []Es írNo ÊrNAL

RESÍDU.)S SÔLIDOS

SERVIçO DÉ COLÉ'IA E
TRANSP()RÍE A(] DÉSÍINÔ
FINAL DÉ RÊSiDUOS SÓLIDOS

VARRIÇÀO MANUAL OE GUIAS DE

TOTAL
RÊsiDt]os
TRANSPORTADOS AO INCINERADOR

KrLôMEÍRos
EXTENSÃO DÉ VIAS VARRIDAS COM
^ 

ATESTAÇÁO DA AUALIDADE DO

. /'-A'w

.N:._-.

1



VARRIÇÁO MECANIáDA
FAIXA DÉ AREIA DA PRAIA\
COLETA Ivll\N U/\l
TRANSPORTE AOS CONTAINFRS
DE TRANSBORDO DE RÊSiDUOS
SOLIDOS UÍILIZANDO TRA'TOR
BEq9qU.LDq !4_âpErRA __

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DÉ
ROÇAGEM MECANIZADA DE
PODA E DE COLETA E
TRANSPORIE AO DESTINO FINAL
DOS RESiDUOS

FORNECIMENTO DE EQUIPE
PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIçOS ESPECIAIS DE
LIMPEZA

NO DE DIAS TRABALHADOS COM A
AIESTAÇÀO DA AUALIDADE DO
SERVIÇO EXECUTADO

DE HOMENS/MÉS CoM
ATESTAÇÃO DA QUALIDADE
SERVIÇO EXECUTADO

HORAS TRABALIIADAS COM
ATESTAÇÂO DA OUALIDADE
SERVI(lO FX FCt]TADC)

a DO

DO
LIMPEZA DO DESTINO FINAL COM
A UTILIZAçÀO DE TRATOR DE
ESTEIRAS

Senhora lulgadorar o êdital diz que os CRITÉRIOS DE COMPROVAÇÃO

serão feitos por VIAGEM para os itens 1, 3 e 6, assim, se este critério for o adotado,

praticamente nenhuma licitante sêrá habilitada, pois nos anos e anos que se trabalha

com resíduos sólidos, o único lugar onde se viu o critério VIAGEM foi em Aracati, e se

este for o critério de comprovação, reitera-sê, pouquíssima, quiçá uma empresa, será

habilitada.

Na área de coleta de resíduos as unidades convencionadas são a Íonelada

ou a metragem cúbica. No sistema métÍico brasileiro, aprovado pelo INMETRO por

meio da Portaria no 590, de 02 de dezembro de 2013, a unidade de medida da

grandeza massa é o quilograma. Sendo seu múltiplo de mil reconhecido como

tonelada,

Sendo resíduo solido domiciliar uma gÍandeza de mâssa a sua unidãde de

medida é a tonelada, Não existe parâmetro técnico para adotar a nomenclatura

VIAGEM.

Senhora Presidente, viagem não é unidade de medida, pelo menos

segundo o INIYETRO. Abaixo apresenta-se a primeira página do quadro geral 
.dh(>\
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unidade de medida no Brasil feito pelo INMETRO e a viagem nâo é considerada unidade

de medida...,

Se houver dúvida sobre uma coisa tão elementar, poderá ser conferido a

informaÇão aqur apresentada eletrônico

file : ///C :/ Users/User/Down loa ds/Quad roqo2ocenlo/ozldeolo20U n ida deso/o 20deolo2 0M

ed ida o/o 2 0noqo 20 Brasi l. pdf

A afirmação feita pelo edital quê VIAGEM é uma unidade de medição não

pode ser considerada,

Em face da Lei 9,7A4199 e L2.527117 solicita-se a Vossa Excelência que

responda aos seguintes quesitos:

no endereço

Por qual razão a Comissão adotou a unidade VIAGEIVI no edital nos itens

a,.Y
l-\

Qual o fundamento legal que encontra a Douta Comissão de Licitaçâo de

ôpresentar como unidade de medida parô os itens 1, 3 e 6 do edital a unidade VIAGE|\4?

3.3.2. O INN4ETRO ou a ABNT utilizam esta unidade em algum de seus

documentos, portarias ou decisões? Se sim, qual?

3.3.3.

1,3e6?

'(
ta3 o
à,
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3,3.4 Que a Comissão explique têcnicamente como será aferido a massa e o

volume de resíduos a serem transportados em cada viagêm?

Que a Comissâo explique tecnicamente como será efetuada a aferição e

a fiscalização da massa de resíduos transportados?

Excelência, como dito acima,

nomenclaturâ VIAGEM, mas não existe esta

INMETRO. O editêl deve ser revisto...

unidade no sistema métrico adotado pelo

Dos Pedidos

Que Vossa Excelência possa responder a presente IMPUGNAçÃo ao

edital, no prazo legal, com a devida FUNDAMENTAÇÃO e MOTIVAÇÃO,

como exigem a Lei 8.666/93, a Lei !2.527117, a Lei 9.784199 e os

Princípios Lê9âis do Direito;

Que Vossa Excelência possa responder as perguntas que foram feitas ao

longo da presente IMPUGNAçÃO ao edital e que se reproduz abaixo.

Solicita-se, em consonância com a Lei 12.527111 e a Lei 9.784199 e os

Princípios Legais do Direito, que as respostas sejam devidamente

fundamentadas e motivadas:

No item 3,2 da Presente Impugnação:

3.2,1, Onde se encontra no Edital Justificativa ou Motivação a não

participaÇâo em Consórcio no edital como exige o TCU?

3,2.2. Qual a Motivação para que o Município de Aracati não acolha

a participação em Consórcio no edital como exige o TCU?

4,1.

No item 3.3 da PÍesente da Impugnação: 6tu



3.3, 1.
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Qual o fundamento legal que encontra a Douta Comissão de

Licitação de apresentar como unidade de medida

do edital a unidade VIAGEM?

pu'..F^dhn e6
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o INMETRo ou a ABNT utilizam esta ,n'#0é.fuffi;ffid#6-*
seus documentos, portarias ou decisões? Se sim, qual? 

\

4.3.

3.3.3. Por qual razão a Comissão adotou a unidade VIAGEM

edital nos itens 1, 3 e 6?

3.3.4 Que a Comissão explique tecnicamente como será aferido a

massa e o volume de resíduos a serem transportados em cada viagem?

3.3.5 Que a Comissão explique tecnicamente como será efetuada

a aferição e a fiscâlização da massa de resíduos transportados?

Que Vossa Excelência possa responder a presente tMlUGleçÃO ao

edital Receber e ConhêceÍ da presentê impugnação tempestiva,
paÍa que sêja providâ em todos seus termos aqui defêndidos,

determinando a imêdiâta suspensão do certame marcado para

ocorÍer na datâ dê O3/mâiol2O22, às O9:OO horas, haja vista a

necessidade de reÍormulação do instrumento convocatório com
posterior Íepublicaçãoi

Que Vossa Excelência possa responder a presente fUnUeUçÃO ao

edital e reformular o instrumento convocatório para garantir a

ampliação da competividade ao ceÉamê, passando a PERMITIR A

eanrrcrelçÃo oE EMpREsas soB a FoRMA DE coNsónclos, ou,

em hipótese remota, acaso mantida a indevida decisão de vedár a
participação dê consór€ios - o que não se acredita - que referida
oecrsÃo sElA DEVTDAMENTo MoTrvaDA, a fim de prezar peta

motivação dos atos administrativosi

Que Vossa Excelência possa responder a presente fUeUeUçÃO ao

edital e reformular o instÍumento convocatóÍio para Cue s:iá

L--/

4.5.



retirado do edital Concorrência Pública no

nomenclatura VIAGEM, pois nâo possui

portariôs do INMETRO para a coleta de

demonstrou no item 3,3 anteriormente;
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supedâneo nas normas e

resíduos sílidos, con-ro le,,

l' Jo-j-'
4.6. Que vossa Excelência possa responder a presente It'tpUGlaçÃO ao

edital e reformular o instrumento €onvocatório para gârantir a

ampliação da competividade ao certame, alterando na nova

publicaçáo do edital Concorrência Pública no 02l2022-SEINFRA/CELoS

que a nova publicação seja disponibilizada em formato eoltÁvel,
como determina farta jurisprudência do TCU apresentâdô no item 3.1

acima;

Que Vossa Excelência possa responder a presente rlteucuçÃO ao

edital e ao fim, atendido o postulado nas alíneas anteriores, que o

instrumento convocatório seja Íepublicado, cumprindo ao

disposto no §4o do Art. 27 da Lei no 8,666/93, Que o edital seja

republicado, escoimado das atecnias e Ilegalidades âpontadas;

Que Vossa Excelência comunique no prazo legal à IMPUGNANTE, ln casu

a empresa ABEL É RIBEIRO ENGENHARIA S/S, pelos telefones

(85) 9.8867 3113/(85) 9.91A1 7367 e/ou e-mails jaicribeiro@gmail.com

e betoabelribeiro@hotmail,com, a manifestação da Douta Comissão à

Impugnação,

4.7 .

4.8.

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de nossa argumentação, e

no aguardo de suas respostas, externam-se votos de estima e apreço,

Atenciosamente,

BERTO ABEL RIBEIRO FILHO
CPF; 208.845,403 91

]OR.GE LlI\,1A RIBEIRO
CPFt2lO.194.443-04

ENHARIA S/S


